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PORTARIA N° 1.300 / 2019 
 
 
 

  O Diretor do Instituto de Oceanografia, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 40 do Regimento Geral da FURG, combinado com o artigo 8 do 
Regimento Interno do Instituto de Oceanografia, e de acordo que o deliberado pelo 
Conselho do Instituto, nesta data, 
 
 
 
 
     RESOLVE: 
 
 
 
 
  Designar os Profs. JOÃO LUIZ NICOLODI (Coordenador), FELIPE 
KERN MOREIRA (Coordenador–Adjunto), MILTON LAFOURCADE ASMUS, PAULO 
ROBERTO ARMANINI TAGLIANI, RAFAEL MEDEIROS SPERB e os Alunos PG 
BRENDA RAMOS ULIANO (Titular) e BENTO ALMEIDA GONZAGA (Suplente), 
para comporem a Coordenação de Curso do Programa de Pós-graduação em 
Gerenciamento Costeiro para o período de 1/JAN/2019 a 31/DEZ/2020. 
 
                      
 
 
 
    DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
                    Instituto de Oceanografia  
       Em, 13 de maio de 2019 
 
 
 
 
                 Osmar Olinto Möller Junior   
          Diretor do Instituto de Oceanografia  


